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INDICAÇÃO N° 978/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
Secretaria  da  Fazenda,  solicita  a  prorrogação e  flexibilização do  pagamento  de  tributos
municipais para empresas e contribuintes atingidos pelos novos fechamentos de atividades
em razão da COVID-19.

 
JUSTIFICATIVA:

 
O  município  de  Criciúma  adotou  a  prorrogação  do  vencimento  e  flexibilização  de
pagamento de tributos municipais para empresas atingidas pelos novos fechamentos de
atividades impostos pelo Governo do Estado de Santa Catarina.
Essa indicação visa sugerir que a mesma ação seja adotada no âmbito do município de
Itajaí.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 15 DE MARÇO DE 2021 

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




